
Partes no processo principal 

Recorrente: DEB Deutsche Energiehandels-und Beratungsgesells
chaft mbH 

Recorrida: Bundesrepublik Deutschland 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Kammergericht Berlin — Inter
pretação do princípio da efectividade — Compatibilidade com 
este princípio de um regime nacional que recusa apoio judiciá
rio às pessoas colectivas na falta de «interesses gerais» — Acção 
de responsabilidade de um Estado-Membro por transposição 
tardia de directivas comunitárias 

Dispositivo 

O princípio da protecção jurisdicional efectiva, como consagrado no 
artigo 47. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
deve ser interpretado no sentido de que não está excluído que possa ser 
invocado por pessoas colectivas e que o apoio concedido em aplicação 
deste princípio pode abranger, designadamente, a dispensa de paga
mento antecipado dos encargos judiciais e/ou a assistência de um 
advogado. 

Incumbe ao órgão jurisdicional nacional verificar se os requisitos de 
concessão do apoio judiciário constituem uma limitação do direito de 
acesso aos tribunais susceptível de prejudicar a essência desse direito, se 
têm um objectivo legítimo e se existe uma relação razoável de propor
cionalidade entre os meios utilizados e o objectivo prosseguido. 

No âmbito dessa apreciação, o órgão jurisdicional nacional pode tomar 
em consideração o objecto do litígio, as hipóteses razoáveis de sucesso 
do requerente, a gravidade do que está em causa para este, a com
plexidade do direito e do processo aplicáveis bem como a capacidade de 
o requerente defender efectivamente a sua causa. Para apreciar a pro
porcionalidade, o órgão jurisdicional nacional pode também ter em 
conta a importância dos encargos judiciais que deve ser paga anteci
padamente e o carácter insuperável, ou não, do obstáculo que estes 
eventualmente representam para efeitos do acesso à justiça. 

No que respeita mais concretamente às pessoas colectivas, o órgão 
jurisdicional nacional pode tomar em consideração a situação destas. 
Assim, pode tomar em conta, designadamente, a forma e o fim 
lucrativo ou não da pessoa colectiva em causa bem como a capacidade 
financeira dos seus sócios ou accionistas e a possibilidade de estes 
obterem as quantias necessárias para a propositura da acção. 

( 1 ) JO C 267, de 07.11.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 7 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Bundesgerichtshof — Alemanha) — processo penal 

contra R 

(Processo C-285/09) ( 1 ) 

(Sexta Directiva IVA — Artigo 28. o -C, A, alínea a) — Fraude 
ao IVA — Recusa da isenção de IVA por ocasião de entregas 
intracomunitárias de bens — Participação activa do vendedor 
na fraude — Competências dos Estados-Membros no âmbito 
da luta contra a fraude, a evasão fiscal e os eventuais abusos) 

(2011/C 55/16) 

Língua do processo: alemão 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Parte no processo nacional 

R 

Sendo intervenientes: Generalbundesanwalt beim Bundesgerichts
hof, Finanzamt Karlsruhe-Durlach 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 28. o C, A, alínea a), da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F 1 p. 54), conforme alterada — 
Fraude ao IVA — Recusa da isenção do imposto sobre o vo
lume de negócios que incide sobre as entregas comunitárias de 
bens — Contribuição activa do vendedor para a fraude 

Dispositivo 

Em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, 
em que efectivamente ocorreu uma entrega intracomunitária de bens, 
mas o fornecedor, no momento da entrega, dissimulou a identidade do 
verdadeiro adquirente para permitir a este último escapar ao paga
mento do IVA, o Estado-Membro de partida da entrega intracomu
nitária pode, com base nas suas competências nos termos do primeiro 
período do artigo 28. o -C, A, da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme, conforme alterada pela Di
rectiva 2000/65/CE do Conselho, de 17 de Outubro de 2000, 
recusar o benefício da isenção a título dessa operação. 

( 1 ) JO C 267, de 07.11.2009.
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